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Câmara C^unicipal de Castelo
Espírito Santo

PROJETO DE LEI N°0J /2025

«>! ●●

institui no âmbito do Município de Castelo/ES o Dia

Municipal da Enfermagem, do Enfermeiro e Técnico

de Enfermagem e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CASTELO, no Estado do Espírito Santo: Faço

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 1°- Fica instituído, no âmbito do Município de Castelo/ES. o Dia Municipal da

Enfermagem e do enfermeiro, a ser comemorado no dia 12 de maio de cada ano.

Art. 2° - Esta data fica incluida no calendário oficial de eventos do Município.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, 04 de fevereiro de 2025.

Vereádor Renan Viçosi Mala

Av. GelLilio Vargas, n° 118, Centro, Castelo/ES - Caixa Postal 91 - CEP 29360-000 - Fone/Fax: (28) 3542-6005
email: conlato@cmcastelo.es.gov.br- site: www.cmcastelo.es.gov.b r


